
 

   
 

INDICAÇÃO: 

São Leopoldo, 07 de julho de 2021 

 

Solicita o envio da presente 

indicação ao Poder Executivo 

Municipal, com a intenção de que 

este promova o Programa Censo de 

Pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), no âmbito 

do Município de São Leopoldo/RS. 

 

 

Senhora Presidenta desta Casa, Vereadora Ana Inês Affonso: 

 

A Vereadora Nadir Jesus, Presidenta da Comissão de Direitos Humanos desta Casa, 

encaminha a presente INDICAÇÃO ao Executivo Municipal com a finalidade de que este 

promova o Censo Municipal de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), tendo como 

principal objetivo o levantamento dos dados necessários para a promoção de políticas públicas 

direcionadas a este público; 

Embora algumas pessoas com TEA vivem de forma totalmente independente, outras 

têm graves incapacidades e necessitam de cuidados especiais e apoio ao longo da vida. 

Intervenções psicossociais baseadas em evidências, como tratamento comportamental e os 

programas de treinamento de habilidades para os pais podem reduzir as dificuldades de 

comunicação e comportamento social, com impacto positivo no bem-estar e qualidade de vida 

das pessoas com TEA e seus cuidadores. As intervenções para as pessoas com TEA precisam ser 

acompanhadas por ações mais amplas, tornando ambientes físicos, sociais e atitudinais mais 

acessíveis, inclusives e de apoio; 

Em todo o mundo, as pessoas com TEA são frequentemente sujeitas à estigmatização, 

discriminação e violações de direitos humanos. Globalmente, o acesso aos serviços e apoio para 

essas pessoas é inadequado. O Programa Censo Autista objetiva fazer o levantamento por meio 

de pesquisa específica que identificará quantos são e onde estão as pessoas com  TEA para, 

então, desenvolver e aprimorar políticas públicas; 

A atuação do município na primeira infância é importante para promover o 

desenvolvimento ideal e o bem-estar das pessoas com TEA; 

Além disso, a realização do Censo possibilita identificar se as famílias recebem 

informações relevantes, serviços, referências, apoio prático de acordo com suas necessidades 

individuais e as intervenções psicossociais, tais como o tratamento comportamental e 

programas de treinamento de habilidades para pais e cuidadores, reduzindo as dificuldades e as 

desigualdades no comportamento social, com impacto positivo no bem-estar; 

 



 

   
 

A presente indicação se justifica, ao passo que compete ao Poder Executivo à 

administração dos interesses públicos, podendo ainda, institucionalizar o Programa sugerido 

por meio de lei; 

Limitado ao exposto e convicto da atenção de Vossa Senhoria, enviamos na 

oportunidade cordiais saudações. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de São Leopoldo/RS, 07 de julho de 2021. 

 

________________________________________________________________________ 

Nadir Jesus 

Vereadora da Bancada do Partido dos Trabalhadores (PT) 

 


